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Ementa:
O  TCU  determinou  a  um  órgão  público  que,  nas  licitações  (de  qualquer 
modalidade), inclusive dispensa e inexigibilidade, para contratar obras, serviços ou 
fornecimento, ainda que para pronta entrega, deveria ser exigida documentação 
relativa à regularidade junto à Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) (item 1.1, TC-015.512/2007-2, 
Acórdão nº 2.876/2007-TCU-1ª Câmara).
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